LEI Nº 4.671 DE 11 DE JANEIRO DE 1999.

Altera a redação do parágrafo único do art. 1º da Lei Nº 4.641, de 08 de outubro de 1998, que Autoriza a Alienação de Faixa de Terreno.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - O parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 4.641 de 08 de outubro de 1998, que autoriza a alienação de faixa de terreno, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................................................


Parágrafo único. A faixa de terreno descrita no caput, remanescente da desapropriação para a abertura da avenida Fátima Porto, só poderá ser alienada aos proprietários de imóveis lindeiros”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de janeiro 1999, 109º ano da República e 130º do Município.
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